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_______________________________________________________________________________________________________________________________________________
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

	
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Divisão):

	
Responsável pela demanda: 
	
Matrícula: 

	
E-mail: 
	
Telefone: 




	1 – Justificativa da necessidade da contratação de serviço ou aquisição de produto
Descrever, de forma resumida, a necessidade de produto/serviços/curso, não, necessariamente, a solução (no caso de poder ter mais de uma forma de atender.)

	2 – Quantidade de serviço/produto a ser contratado
	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor unit.


	Valor total

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	




	
3 - Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação OU a indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda.
Se necessário,  indicar vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas>. Por exemplo, instalar uma tomada para ligar um equipamento que será comprado


	4 – Previsão da data em que deve ser iniciada a prestação do serviço ou entrega dos produtos. (dia/mês/ano)
Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão e nortear o calendário de aquisições/contratações. A data deve ter dia/mês/ano, obrigatoriamente. 
No caso de curso que ainda não tem data, colocar uma data genérica.

	5 - Valor estimado da contratação: 
Estimativa preliminar com base em compras de outros órgãos, preços fornecidos por fornecedor, etc. ou, no caso de aditivos, com a simulação de correção pelo índice informado no contrato.


	6 - Grau de prioridade da compra ou da contratação
 Classificar em Baixa, Média ou Alta 
< O preenchimento da justificativa é obrigatório quando a prioridade Alta for selecionada>. Considera-se alta, serviço que não pode ser interrompido; produto essencial para manter as atividades da Câmara; 


	7 – Indicação do responsável pela fiscalização e gestão (mesmo para entregas únicas)


	Fiscal, titular e substituto: 
T – 
S –
	Gestor do Contrato, titular e substituto: 
T – 
S – 

	Declaro que os servidores indicados foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

Patos de Minas, ____ de ___ de 20____.



Nome e matrícula
Responsável pela Formalização da Demanda






OBRIGATÓRIO para bens, produtos e serviços de informática, de tecnologia da informação e de áudio e vídeo.

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação da área técnica
(Caso se trate de contratação que envolva outra área técnica, como informática, essa se manifestará, podendo propor alterações/correções)


Patos de Minas, _______________
			

				Nome e matrícula do servidor da Divisão de Informática.


Observações:
1. É aconselhável fazer um DFD para cada produto/serviço de acordo com a sua natureza
2. É obrigatório informar a data de entrega serviço/produto, inclusive em se tratando dos aditivos (não colocar conforme o contrato; conforme demanda; conforme os trabalhos forem desenvolvidos..).
3. Se se tratar de aquisição relacionada à informática ou tecnologia da informação, o demandante deverá solicitar a análise do seu pedido pela Divisão de Informática, a qual assinará o pedido em conjunto.
4. Aditivos devem ser lançados pelo fiscal do contrato.
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